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Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0)

Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo:

3079610020210521163133

Processo 0831722-75.2020.8.23.0010   -   (159

dia(s) em tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Nível de Sigilo: Público

149 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 49

Realces

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado    Servidor    Advogado   

 Membro
MP   

 Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar
Movimentos:  Inválidos   

 Sem
Arquivo   

 Hab.
Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Advogado NPJ Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

49 21/05/2021 16:31:33

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE

LAUDO (06/05/2021)

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

49.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
2776442IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIAL01.pdf   Público

49.2 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES

BARBOSA FILHO 2776442IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALAnexo02.pdf
  Público

49.3 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES

BARBOSA FILHO 2776442IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALAnexo03.pdf
  Público

48 17/05/2021 00:03:07

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de GILMAR PEREIRA DOS

SANTOS) em 17/05/2021 com prazo de 15 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 42) JUNTADA DE LAUDO (06/05

/2021) e ao evento de expedição seq. 44.

SISTEMA CNJ

47 15/05/2021 23:03:39

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT S/A) em 17/05/2021 com prazo

de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 42) JUNTADA DE

LAUDO (06/05/2021) e ao evento de expedição seq. 43.

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

46 12/05/2021 20:59:10 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

45 07/05/2021 00:04:42

DECORRIDO PRAZO DE GILMAR PEREIRA DOS SANTOS

(P/ advgs. de GILMAR PEREIRA DOS SANTOS *Referente ao

evento (seq. 34) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (19/04

/2021) e ao evento de expedição seq. 37.

SISTEMA CNJ

44 06/05/2021 12:17:57

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de GILMAR PEREIRA DOS

SANTOS com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento

CAMILA LIMA DE OLIVEIRA

Estagiária
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2776442- C3/ 2020-04697/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

 

 

 Processo n.º 08317227520208230010 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

GILMAR PEREIRA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO 

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter recebido administrativamente R$ 1.687,50 pela lesão 
detectada no OMBRO DIREITO EM 50%, através do processo administrativo 2014078384, em virtude de 
acidente automobilístico ocorrido em 23/04/2012. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da presente ação 
judicial em decorrência de lesão no OMBRO DIREITO, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório 
em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

 

 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 19 de maio de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 



Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

CONTUSAO DO OMBRO DIREITO 


CONTUSAO DO JOELHO DIREITO

TRATADOS  CONSERVADORAMENTE COM AINH. ESTA DE ALTA MEDICA

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutia)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

LIMITACAO LEVE NA ABDUCAO, ELEVACAO E ROTACAO DO OMBRO DIREITO 


LIMITACAO LEVE  NA FLEXO EXTENSAO DO JOELHO DIREITO

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

OMBRO DIREITO

JOELHO DIREITO

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

Local e data de realização do exame médico legal:

RR - BOA VISTA, 17/02/2014

Assinatura do perito revisor - CRM

RG 58961825 - SSP

17/02/2014 BOA VISTA/RR

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% 25% x 50% 75%

10% 25% x 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

2014078384 - 1

GILMAR PEREIRA DOS SANTOS

Médico Perito: JULIO CEZAR FURTADO DE QUEIROZ CRM: 2678/AM


Médico Revisor: DORES MARIA BERNARDES CARNEIRO MENDES CRM: 52258890

Assinatura do perito examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 


de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 


proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): RUA SETENTRIONAL  nº 256 - EQUATORIAL - BOA VISTA/RR

100%

100%

100%

100%



BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 26/02/2014

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: GILMAR PEREIRA DOS SANTOS

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00250-X

CONTA: 000000069182-8

Nr. da Autenticação A135B244A398B58B
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